PARECER Nº 1712,  DE 2003

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 598, DE 2001.



De autoria do Deputado Milton Flávio, o projeto em epígrafe institui o "Programa Voluntariado Especial", voltado à população idosa.



Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas e de substitutivos.



Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.



Não tendo aquele órgão se pronunciado dentro do prazo regimental, foi designado relator especial que exarou parecer favorável.



A seguir, o Projeto foi encaminhado à Comissão de Administração Pública, para ser analisada quanto ao mérito, tendo esse órgão técnico, com o objetivo de ampliar o benefício, apresentado uma emenda.



Agora, nesta Comissão de Finanças e Orçamento, fomos designados para, exarar o parecer pertinente a este Projeto, no que se refere aos seus aspectos financeiro e orçamentário.



Em o fazendo, constatamos que o autor objetiva instituir o "Programa Voluntariado Especial", voltado à população idosa.



Verificamos que não existem óbices de natureza financeira e orçamentária à sua tramitação.



Diante do exposto, posicionamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei n.° 598, de 2001, e à emenda da Comissão de Administração Pública.

a) Roberto Engler – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, e à emenda da CAP.

Sala das Comissões, em 23/9/03

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Enio Tatto – Vitor Sapienza – Aldo Demarchi – Ary Fossen – Luiz Gonzaga Vieira.

